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APOSTILAMENTO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2024/SEAP/PA 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 038/2024/SEAP/A, VISANDO A 

ATUALIZAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FIRMADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e a 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

ESTADO DO PARÁ – PRODEPA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 

05.059.613/0001-18, como CONTRATADA, que tem por objeto Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de acesso à internet variando entre 50 Mbps a 1 Gbps e 

link de dados de 50, 100, 200 e 500 Mbps, com instalação e suporte para atender as sedes 

administrativas e unidades penais da SEAP, além de prover link de internet simétrico de dupla 

abordagem para garantir a sua redundância. 

 

“CLÁUSULA 6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do 

orçamento do Estado do Pará, na classificação abaixo: 

 

Fonte 01.500.0000.01; 02500000001;  Programa de Trabalho 970101.1.03.122.1297.8338. Elemento 

de Despesa 339140. Plano Interno 4110008338C.’’ 

 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.  

 

Belém, na data da assinatura. 
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64  diário oficial Nº 36.150 Sexta-feira, 28 DE FEVEREIRO DE 2025

a cláusula décima oitava do contrato administrativo nº 001/2021 passa 
a ter a seguinte redação:
“cláUsUla déciMa oitava: dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes da aquisição e execução do objeto correrão à 
conta do:
Programa de trabalho: 970101.1.03.421.1510.8283.
Natureza de despesa: 339039.
fonte: 01500000001 / 02500000001.
Pi: 1030008283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172695
PRocEsso: 2023/352314
APostiLAMENto Nº. 02 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
041/2023 - sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 041/2023/seaP/Pa visaNdo À atUa-
lizaÇÃo da cláUsUla sexta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado 
eNtre a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária 
- seaP e a eMPresa de tecNologia da iNforMaÇÃo e
coMUNicaÇÃo do estado do Pará – ProdePa, inscrita no cadastro 
nacional de pessoa jurídica n° 05.059.613/0001-18 que tem por tem por 
objeto fornecer o serviço de 500 (quinhentas) contas de email com capaci-
dade de 10 gigas de caixa postal, conforme item 5.1 – Objetivo Específico 
da Proposta comercial n° 084/2023.
a cláUsUla sexta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária do contrato adminis-
trativo n° 041/2023/seaP/Pa passa a ter a seguinte redação:
“cláUsUla sexta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
6.1 - as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria no orçamento do estado do Pará, na classi-
ficação abaixo:
Programática: 970101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despesa: 
339140. fonte: 01500000001; 02500000001; Pi: 4110008338c.
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172763
PRocEsso: 2024/511271
APostiLAMENto Nº. 01 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
038/2024/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 038/2024/seaP/a, visaNdo a atU-
alizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secreta-
ria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a eM-
Presa de tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo do estado 
do Pará – ProdePa, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica nº 
05.059.613/0001-18, como coNtratada, que tem por objeto contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviço de acesso à internet 
variando entre 50 Mbps a 1 gbps e link de dados de 50, 100, 200 e 500 
Mbps, com instalação e suporte para atender as sedes administrativas e 
unidades penais da seaP, além de prover link de internet simétrico de du-
pla abordagem para garantir a sua redundância.
“cláUsUla 6 - dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria do orçamento do Estado do Pará, na classificação 
abaixo:
fonte 01.500.0000.01; 02500000001; Programa de trabalho 
970101.1.03.122.1297.8338. elemento de despesa 339140. Plano interno 
4110008338c.’’
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172757
PRocEsso: 2021/1154736
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
079/2022/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 079/2022/seaP, visaNdo a atUa-
lizaÇÃo da cláUsUla sexta – da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMa-
do eNtre a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNci-
ária - seaP e a eMPresa sYNergYe tecNologia da iNforMacao 
ltda, iNscrita No cadastro NacioNal de Pessoa jUrÍdica Nº 
07.052.354/0001-29, coMo coNtratada, qUe teM Por objeto a coN-
trataÇÃo de eMPresa esPecializada eM locaÇÃo de disPositivos 
de MoNitoraMeNto eletrôNico de Pessoas coM PrestaÇÃo de 
serviÇos Por iNterMédio de solUÇÃo coMPosta Por: eqUiPaMeN-
tos (HardWare/firMWare), softWares, disPositivos eletrôNi-
cos, Mobiliário, coMUNicaÇÃo de dados, beM coMo coMo liceN-
Ças, garaNtia, assistêNcia, treiNaMeNto e sUPorte técNico.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº 079/2022 passa a ter a 
seguinte redação:
“cláUsUla sexta - da dotaÇÃo orÇaMeNtária
as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota-
ção orçamentária própria, prevista no orçamento do estado do Pará, na 
classificação abaixo:
Programa de trabalho: 970101.1.03.421.1510.8283.
Natureza de despesa: 339039.
fonte: 01500000001 / 02500000001.

Pi: 1030008283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172759
PRocEsso: 2021/1178785
APostiLAMENto Nº. 05 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
004/2022/sEAP
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 004/2022/seaP, visaNdo a atUa-
lizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP eMPresa de 
tecNologia da iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo do estado do Pará 
– ProdePa, iNscrita No cadastro NacioNal de Pessoa jUrÍdica 
Nº 05.059.613/0001-18 coMo coNtratada, qUe teM Por objeto o 
forNeciMeNto do serviÇo de MicrofilMageM e digitalizaÇÃo de 
aProxiMadaMeNte 1.500.000 de docUMeNtos, arMazeNaMeNto de 
rolos, iMageNs e legados, liceNÇa de Uso do sisteMa iNdexa, Na 
forMa abaixo:
a subitem 4.10 da cláusula quarta do contrato administrativo nº 004/2022 
passará a ter a seguinte redação:
“cláUsUla qUarta: do PreÇo, fatUraMeNto, coNdiÇÕes de Paga-
MeNto e dotaÇÃo orÇaMeNtária.
4.10 Os recursos financeiros destinados ao pagamento do objeto deste 
contrato são próprios e estão previstos no orçamento da iNstitUiÇÃo 
para o exercício corrente, conforme a seguinte dotação orçamentária:
funcional Programática: 97101.1.03.122.1297.8338. Natureza da despe-
sa: 339140. fonte: 01500000001; 02500000001; Pi: 4110008338c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172762
PRocEsso: 2023/1083264
APostiLAMENto Nº. 02 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº. 
005/2024/sEAP/PA
aPostilaMeNto do coNtrato Nº 005/2024/seaP/a, visaNdo a atUa-
lizaÇÃo da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado eNtre a secretaria 
de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária - seaP e a empresa Mé-
todo telecoMUNicaÇÕes e coMércio ltda, inscrita no cadastro na-
cional de pessoa jurídica nº 65.295.172/0001-85 como coNtratada, que 
tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de telefonia fixa comutada (stfc), com o fornecimento de 
discagem direta a ramal (ddr) ou similar e linha direta empresarial, nas 
modalidades local (l), longa distância Nacional (ldN), longa distância 
internacional (ldi) e discagem direta gratuita (ddg – 0800), incluindo 
um sistema informatizado de gerenciamento on-line que permita a visua-
lização e o gerenciamento do consumo de todos os troncos e ramais con-
tratados e pertencentes ao Plano corporativo, além da cessão, em regime 
de comodato, de aparelhos telefônicos fixos digitais e Centrais Privadas 
de comutação telefônica (cPct), instaladas local ou remotamente, com 
funções do tipo PABX em conformidade com as especificações, qualidade e 
condições gerais estabelecidas no termo de referência - anexo i do edital, 
o fornecimento pela coNtratada à coNtrataNte de, consoante esta-
belecido no Processo licitatório Nº. 2022/1563784. Passam a fazer parte 
integrante deste contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 
transcritos, no seguinte documento:
1. termo de referência (anexo i do edital).
a cláusula décima terceira do contrato administrativo nº 005/2024/seaP/
Pa passará a ter a seguinte redação:
“cláUsUla déciMa terceira – da dotaÇÃo orÇaMeNtária
13.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas 
decorrentes deste contrato constam do orçamento aprovado da secretaria 
de Estado de Administração Penitenciária, como a seguir especificado:
Programa de trabalho: 97.101 03.122.1297.8338 / 97.101 
03.421.1510.8283 – operacionalização das ações administrativas. Na-
tureza de despesa 339040 fonte 0.1.500.0000.01 02500000001. Pi: 
4110008338c / 1030008283c.”
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
belém, 27 de fevereiro de 2025.
lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, eM exer-
cÍcio

Protocolo: 1172775
PRocEsso: 2023/1345722
APostiLAMENto Nº. 03 Ao coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 
021/2024 - sEAP
aPostilaMeNto ao coNtrato Nº 021/2024/seaP/Pa visaNdo À al-
teraÇÃo da cláUsUla 06 – da dotaÇÃo orÇaMeNtária, firMado 
eNtre a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária 
- seaP e a eMPresa vMi sisteMas de segUraNÇa ltda, inscrita no 
cNPj nº 05.293.074/0001-87 como contratada, que tem por objeto a con-
tratação de empresa especializada para realizar a manutenção preventiva 
e corretiva, com a inclusão total de peças dos scanners corporais e scanner 
de bagagem, visando garantir a eficácia no controle de acesso de materiais 
e pessoas nas unidades penais que são contempladas com o equipamento 
de raio-x de bagagem e corporal.
a cláusula sexta do contrato administrativo nº. 021/2024/seaP passará 
a ter a seguinte redação:
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